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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 14/2016
de 3 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a ministra 
plenipotenciária de 2.ª classe Helena Alexandra Andrade 
Furtado de Paiva do cargo de Embaixadora de Portugal 
em Windhoek.

Assinado em 12 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendado em 29 de abril de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San-
tos Silva. 

 Decreto do Presidente da República n.º 15/2016
de 3 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra pleni-
potenciária de 2.ª classe Helena Alexandra Andrade Fur-
tado de Paiva para o cargo de Embaixadora de Portugal 
na Cidade da Praia.

Assinado em 12 de abril de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 
SOUSA.

Referendado em 29 de abril de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 
Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San-
tos Silva. 

 Decreto do Presidente da República n.º 16/2016
de 3 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a ministra ple-
nipotenciária de 2.ª classe Isabel Maria Oliveira Brilhante 
Pedrosa do cargo de Embaixadora de Portugal em Tripoli.

Assinado em 12 de abril de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 
SOUSA.

Referendado em 29 de abril de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 
Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San-
tos Silva. 

 Decreto do Presidente da República n.º 17/2016
de 3 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra ple-
nipotenciária de 2.ª classe Isabel Maria Oliveira Brilhante 
Pedrosa para o cargo de Embaixadora de Portugal em 
Windhoek.

Assinado em 12 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendado em 29 de abril de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San-
tos Silva. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 79/2016

Recomenda ao Governo a promoção, a defesa e a valorização 
da comunidade piscatória de Apúlia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Adote as medidas necessárias para garantir a me-
lhoria das condições de acesso às praias utilizadas pelos 
três núcleos de pescadores de Apúlia.

2 — Enquanto não forem concretizadas as interven-
ções no acesso às praias e a construção de infraestruturas 
de comercialização de pescado, seja implementada uma 
solução transitória a exemplo do que sucede com a frota 
local do rio Minho.

Aprovada em 8 de abril de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 80/2016

Recomenda ao Governo a promoção da fileira do figo -da -índia
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Reconheça as enormes potencialidades da cultura 
da figueira -da -índia e a existência de vastas regiões do 
território nacional com condições edafoclimáticas exce-
cionais para esta cultura.

2 — Reconheça que a cultura da figueira -da -índia pode 
dar um contributo relevante para a revitalização de extensas 
áreas rurais do nosso país afetadas por fenómenos de de-
sertificação e despovoamento, permitindo aos proprietários 
de terras incultas ou subaproveitadas obter um rendimento 
significativo e sustentável.

3 — Promova, apoie e fomente o desenvolvimento de 
uma fileira associada ao figo -da -índia, estimulando a di-
vulgação do fruto e seus derivados.

Aprovada em 8 de abril de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 


